
Saúde
AUDITORIAS DE CONFORMIDADE NA REGULAÇÃO DO ACESSO À ASSISTÊNCIA 

Também denominada regulação do acesso ou regulação assistencial, tem como objetos a 
organização, o controle, o gerenciamento e a priorização do acesso e dos fluxos assistenciais no âmbito 
do SUS, e como sujeitos seus respectivos gestores públicos, sendo estabelecida pelo complexo regulador 
e suas unidades operacionais. A regulação do acesso compõe, entre outras ações, a Política Nacional 
de Regulação do SUS, disciplinada pela Portaria GM/MS 1.559/2008, constituindo dimensão específica 
que abrange a regulação médica e que exerce autoridade sanitária para a garantia do acesso baseada 
em protocolos, classificação de risco e demais critérios de priorização (art. 2º, III da Portaria GM/MS 
1.559/2008)

Objetivo da fiscalização
A referência de origem da fiscalização diz respeito ao levantamento de auditoria realizado por esta 

unidade técnica, no qual, entre outros assuntos, consta o tema da regulação como objeto relevante à 
ação de controle pertinente ao TCU (TC – 026.296/2011-0). Considerando que a regulação do acesso 
se faz por meio dos complexos reguladores, os quais, por sua vez, têm sua implantação no âmbito das 
secretarias estaduais e municipais de saúde financiadas com recursos provenientes do Ministério da 
Saúde, a Secex/GO realizou auditoria em determinados complexos reguladores com o objetivo específico 
de avaliar a conformidade das despesas destinadas à sua implantação, bem como a conformidade de 
seus processos funcionais.

Foram fiscalizados o complexo regulador do Estado de Goiás e também os complexos reguladores 
dos municípios de Goiânia, de Anápolis, de Luziânia, de Catalão e de Jataí.

Principais achados do TCU
a. insuficiência na comprovação da regular aplicação dos recursos públicos destinados à implanta-

ção do complexo regulador;
b. acúmulo indevido no exercício das funções de médico-regulador, de médico-auditor e de médico-

-executor (prestador do serviço médico);
c. ausência ou insuficiência de atividades destinadas à capacitação dos servidores funcionalmente 

envolvidos com o complexo regulador;
d. prestador de serviço exercendo indevidamente as atividades regulatórias de competência do 

complexo regulador, especialmente as que concernem à disponibilidade dos leitos hospitalares 
de urgência e dos leitos relativos aos procedimentos eletivos;

e. precária utilização do Sistema Nacional de Regulação (Sisreg) nos processos de regulação ao en-
cargo do complexo regulador, bem como ausência de interface entre o Sisreg e o sistema de 
regulação próprio do município de Goiânia;

f. ausência de avaliação rotineira das demandas já autorizadas (consultas eletivas, exames de mé-
dia e alta complexidade e cirurgias eletivas), no sentido de se evitar a postergação injustificada do 
procedimento por parte do prestador do serviço;

g. ausência de gestão com prestadores de serviço no intuito de garantir a efetiva oferta dos serviços 
em saúde constantes da grade assistencial contratada, em especial pelos prestadores de serviço 
da rede hospitalar de urgência;

h. carência generalizada na oferta de serviços de saúde de média e de alta complexidade no interior 
do estado, o que inviabiliza a regulação em âmbito regional e sobrecarrega a regulação no âmbito 
da capital;

i. inadequação dos complexos reguladores municipais e estadual à Política Nacional de Regulação 
e ao Sistema Estadual de Regulação no que tange aos aspectos da abrangência, da estrutura e da 
organização, inclusive no que concerne à atualização dos protocolos;

j. não atingimento dos fins esperados pela regulação do acesso, no sentido de subsidiar a progra-
mação pactuada e integrada, de viabilizar as grades de referência e de contrarreferência e de 
orientar os fluxos de acesso.
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Deliberações do TCU
As deliberações do Tribunal foram, basicamente, no sentido de determinar à secretaria estadual e às 

secretarias municipais de saúde auditadas a adoção de providências visando a sanar as irregularidades 
identificadas nos respectivos complexos reguladores. O Ministério da Saúde foi instado a promover apoio 
técnico visando à adequação funcional dos complexos reguladores. Considerando que a efetividade da 
regulação do acesso em nível regional está comprometida diante da baixa resolutividade de serviços 
de média e alta complexidade nas respectivas áreas de abrangência, tanto a Secretaria de Saúde do 
Estado de Goiás como o Ministério da Saúde foram instados a direcionar investimentos públicos visando 
a reverter a tendência atual de concentração da oferta dos aludidos serviços no município de Goiânia.

Benefícios esperados
Ainda que as normas que disciplinam a regulação de acesso possuam natureza programática, 

tendo em vista que sua efetiva conformidade, em âmbito sistêmico, pressupõe níveis de estruturação, 
de organização e, principalmente, de investimentos na área de saúde incompatíveis com a realidade 
enfrentada pelos gestores públicos, a atuação fiscalizatória desta Corte se justifica na medida em que 
sinaliza aos responsáveis a importância do tema. 

Acórdãos
Acórdãos: 644/2015 - Plenário, 645/2015 - Plenário, 647/2015 - Plenário, 648/2015 - Plenário, 
1.232/2014 – 1ª Câmara e 4.915 – 1ª Câmara
Relator: Ministro Walton Alencar
TCs nº 029.228/2014-0 (Luziânia), 029.226/2014-7 (Jataí), 029.221/2014-5 (Goiânia), 029.225/2014-0 
(Catalão), 029.223/2014-8 (Anápolis) e 028.221/2013-3 (Estado de Goiás)


